
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL 

                                         PODER EXECUTIVO  

                                        

R u a  A n g e l o  F u c i l i n i  S o b r i n h o ,  4 9 6 ,  C e n t r o  C E P :  9 8 . 5 9 5 - 0 0 0  

F o n e  ( 5 5 )  3 6 1 7 - 2 2 0 0  

w w w . s a o v a l e r i o d o s u l . r s . g o v . b r  

 

 
 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL Nº013/2020 

 

O Município de São Valério do Sul torna público a HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado – Edital n. 013/2020 de 19 de 

agosto de 2020, para contratação de Assistente Social, mediante contrato de prestação de serviços, por 

tempo determinado, sem vínculo empregatício, conforme relação abaixo, que encontra-se afixado no 

Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico no site 

www.saovaleriodosul.rs.gov.br. 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS/INDEFERIDAS 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

Inscrição Candidato Deferida/Indeferida 
Motivo 

Indeferimento 

ASS001 
ANDREIA ROSANE DE OLIVEIRA 

LOURENÇO 
Deferido - 

 

A comissão abre prazo recursal até às 17h do dia 01 de setembro de 2020. Os 

recursos deverão ser protocolados junto ao protocolo geral do município e endereçados á comissão 

conforme consta em edital.  

 

Maiores informações serão prestadas no horário das 07h30min às 11h30m in e 13h às 

17h na Secretaria de Administração na Prefeitura Municipal de São Valério do Sul, sito Rua 

Angelo Fucilini Sobrinho, 496, centro, ou pelo telefone (55) 3617 2200 ou email: 

ouvidoria@saovaleriodosul.rs.gov.br. 

São Valério do Sul-RS, 31 de janeiro de 2020. 

att. 
 

ELISEIA TERESINHA RADIN PLEIN 

 

 

JEAN PIERE CHASSOT 

 

 

LOVANI DONATI 

 

 

Membros da Comissão. 
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